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MENSAGEM N9 00 J PB é Q DE d/%níUl9 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores e Senhoras, o

Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo, alterar a Lei Complementar n^ 084, de

01 de abril de 2005, criando e remanejando cargos de diversas Secretarias, em decorrência da

reestruturação administrativa da atual gestão.

Tal medida visa à eficiência e economia administrativa, se valendo da desburocratização

de serviços e buscando maior qualidade para os mesmos, com critérios legais e morais necessários

para melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar desperdícios e garantir

maior rentabilidade social.

De outro vértice, a limitação financeira e de pessoal imposta pela Lei Complementar ns

173/2020 nos empurra para esta medida de concentração administrativa, fazendo com que sejam

criados cargos distintos daqueles anteriormente existentes, reestruturando os cargos de confiança e

extinguindo aqueles cargos desnecessários à execução dos serviços.

Eis porque esperamos a aprovação do referido projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, de de 2021.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Extraordinária do
nia A OA /

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

"refeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 00 J DE J g PE —DE 2021.

URGENTE

"Altera a Lei Complementar ns 084, de 01 de

abril de 2005 e suas alterações que dispõe

sobre a Estrutura Organizacional da

Administração Direta do Poder Executivo e dá

outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Complementar:

Art. 12 Ficam criados dentro da estrutura administrativa das Secretarias abaixo

nominadas os cargos mencionados:

1-GABINETE DO PREFEITO

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

3 ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS-6

5 ASSESSOR DE SECRETARIA III DAS-3

II--SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 COORDENADOR DE SECRETARIA DAS-5

III -SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

QTDE DE

CARGOS OU

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO
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FUNÇÕES

1 COORDENADOR GERAL DE MEIO AMBIENTE DAS-6

IV-SECRETARIA DE FINANÇAS

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 COORDENADOR DE SECRETARIA DAS-4

V-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

.  .1 COORDENADOR DE SECRETARIA DAS-4

Art. 29 Visando se adequar ao disposto no art, 8® da LC 173/2020, para cobrir as

despesas com os cargos criados no artigo 19, ficam extintos os cargos abaixo relacionados;

1 - PROCÜRADORIAJURÍDICA

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 ASSESSOR DE SECRETARIA 11 DAS-2

1 ASSESSOR DE SECRETARIA 1 DAS -1

II - SECRETARIA DE FINANÇAS

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 ASSESSOR DE SECRETARIA III DAS-3

4 ASSESSOR DE SECRETARIA II DAS-2
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I -SECRETARIA DE CULTURA

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 ASSESSOR DE SECRETARIAI DAS-1

IV-SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

2 ASSESSOR DE SECRETARIA 1 DAS-1

V - SECRETARIA DE PLANBAMENTO

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

2 ASSESSOR DE SECRETARIA II DAS-2

1 ASSESSOR DE SECRETARIAI DAS-1

VI-SECRETARIADE COMUNICAÇÃO SOCIAL

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 ASSESSOR DE SECRETARIA 11 DAS-2

2 ASSESSOR DE SECRETARIA 1 DAS-1

V-SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

1 ASSESSOR DE SECRETARIA II DAS-2
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VI - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

4 ASSESSOR DE SECRETARIA 1 DAS-1

VI! - SECRETARIA DE TURISMO

QTDE DE

CARGOS OU

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO/

VALOR DA GRATIFICAÇÃO

2 BOMBEIRO CIVIL DE AERODROMO DAS-2

1 FISCAL DE PISTA E PÁTIO DE AERODROMO DAS-2

2

AGENTES DE PROTEÇÃO DA AVIAÇÃO CIVIL (APAC)

OPERADOR DE RAIO-X

DAS-2

4 ASSESSOR DE SECRETARIA 1 DAS-1

Art. 3® O anexo I que faz parte integrante da Lei Complementar n® 084, de 01 de abril de

2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

FUNÇÕES GRATIFICADAS - DAS

N2

CARGOS
DENOMINAÇÃO

SÍMBOLO/
GRATIFICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

1 Secretário Chefe de Gabinete SM

1 Auditor Interno SM

3 Assessor Especial de Gabinete DAS-6

5 Assessor de Secretaria 111 DAS-3

4 Subprefeito DAS-2

1 Secretário da Junta Militar DAS-1

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL

1 Procurador-Geral SM

1 Subprocurador-Geral DAS-4

1 Coordenador de Secretaria DAS-4
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Coordenador de Secretaria

Assessor de Secretaria III

Assessor de Secretaria II

DAS-4

DAS-3

DAS-2

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário Municipal

Coordenador de Secretaria
Coordenador Aplic

Assessor Técnico Aplic
Assessor de Secretaria III
Assessor de Secretaria il

Assessor de Secretaria I
Agente de Correios Distrital

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário Municipal

Assessor Especial de Serviços Contábeis
Coordenador de Secretaria

Assessor Técnico em Controladoria

Assessor de Secretaria III

Assessor de Secretaria li

Coordenador de Contratos, Convênios e Aditivos

Assessor de Secretaria I

Diretor de Divisão de Frota

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

Secretário Municipal
Coordenador de Projetos

Coordenador Executivo de Convênios
Coordenador do Plano Diretor
Coordenador GEQ-OBRAS

Coordenador de Secretaria

Coordenador de Engenharia
Assessor Técnico GEO-OBRAS

Coordenador de Fiscalização, Postura, Ocupação e Uso do Solo
Coordenador de Programas Especiais

Coordenador de Controle, Avaliação e Auditoria
Assessor de Secretaria II

Diretor de Divisão de Planos e Programas
Diretor de Divisão de Estudos e Projetos

Diretor de Divisão de Programas e Convênios
Diretor de Divisão de Frota

SM

DAS-4

DAS-4

DAS-3

DAS-3

DAS-2

DAS-1

DAS-1

SM

DAS-4

DAS-4

DAS-4

DAS-2

SM

DAS-6

DAS-5

DAS-4

DAS-4

DAS-4

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-2

DAS-1

DAS-1

DAS-1

DAS-1
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<5Fr.RFTARlA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador Executivo de Trânsito DAS-4

1 Coordenador de Engenharia e Sinalização DAS-4

1 Coordenador de Divisão de Controle de Abastecimento DAS-3

1 Coordenador Geral de Frota DAS-3

5 Assessor de Secretaria li DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1 Secretário Municipal SM

4 Assessor de Secretaria ili DAS-3

2 Assessor de Secretaria il DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA PE CULTURA

1 Secretário Municipal SM

2 Assessor de Secretaria ili DAS-3

1 Assessor de Secretaria ii DAS-2

SECRETARIA DE SAÚDE

1 Secretário de Saúde SM

1 Coordenador Executivo DAS-4

1 Diretor Administrativo do Hospital DAS-4

1 Diretor Técnico de Enfermagem de Hospital DAS-4

1 Médico Regulador DAS-4

1 Diretor Gerai do Hospital DAS-4

1 Diretor Técnico de Hospital DAS-4

1 Auditor do SUS DAS-4

1 Coordenador Gerai da Central de Assistência Farmacêutica - CAF DAS-4

1
Coordenador da Unidade de Terapia

Intensiva
DAS-4

1 Diretor Gerai da UFA DAS-4

1 Diretor Administrativo da UFA DAS-4

1 Diretor Técnico da UFA DAS-4

1 Coordenador Executivo DAS-4

1 Diretor Administrativo CER il DAS-3

1 Diretor Administrativo CAFS AD DAS-3

1 Diretor Administrativo Adjunto de Hospital DAS-3

1 Coordenador do Departamento de Saúde integral DAS-3

1 Assistente em Contabilidade DAS-3

1 Coordenador do Departamento de Saúde Coletiva DAS-3

1 Coordenador do Serviço de Radiologia da UFA DAS-3

1 Responsável Técnico pelo Serviço de Radiologia da UFA DAS-3

1 Responsável Técnico pelo Serviço de Enfermagem da UPA DAS-3

1 Responsável Técnico pela Farmácia da UPA DAS-3
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1 Coordenador Geral DAS-3

1 Coordenador Gerai DAS-3

1
Coordenador do Centro Regional de Referência Especializado em

Saúde
DAS-3

1
Coordenador de Tecnologia da Informação da Central de

Regulação
DAS-3

1 Coordenador de Administração e Finanças do SUS DAS-3

1 Coordenador do Departamento de Gestão do SUS DAS-3

1 Coordenador Geral DAS-3

1 Coordenador Educação em Saúde e Comunicação DAS-2

1 Coordenador de Programas Especiais DAS-2

1 Coordenador de Odontologia Especializada DAS-2

1 Coordenador de Laboratório Central DAS-2

1 Coordenador de Assistência Farmacêutica DAS-2

1
Diretor de Distribuição da Central de Assistência Farmacêutica -

CAF
DAS-2

1
Diretor de Distribuição da Central de Assistência Farmacêutica -

CAF
DAS-2

1 Coordenador de Rede Básica e PSF DAS-2

1 Coordenador de Controle Avaliação e auditoria DAS-2

1 Coordenador de Central de Regulação e TFD DAS-2

1 Coordenador de Faturamento Hospitalar e Ambulatória! DAS-2

1 Coordenador Planejamento do SUS DAS-2

1 Coordenador de Recursos Humanos do SUS DAS-2

1 Coordenadoria Jurídico/Contratos e Convênios do SUS DAS-2

1 Coordenador Técnico do Sen/iço de Fisioterapia DAS-2

1 Coord. Do Fundo Municipal de Saúde DAS-2

2 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

1 Diretor de Vigilância Ambiental DAS-1

1 Diretor de Vigilância Epidemiológica DAS-1

1 Diretor de Vigilância Sanitária DAS-1

1 Diretor de Divisão de Fiscalização DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

1 Secretário Municipal SM

2 Assessor de Secretaria II DAS-2

1 Assessor de Secretaria III DAS-3

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria III DAS-3

3 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador de Secretaria DAS-4

3 Assessor de Secretaria lli DAS-3

3 Assessor de Secretaria II DAS-2

2 Assessor de Secretaria i DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SFCRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

1 Secretário Municipal SM

4 Assessor de Secretaria III DAS-3

1 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISMO

1 Secretário Municipal SM

3 Assessor de Secretaria II DAS-2

3 Assessor de Secretaria i DAS-1

1 Assessor de Secretaria lli DAS-3

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria 11 DAS-2

1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DA MULHER

1 Secretário Municipal SM

1 Assessor de Secretaria II DAS-2

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador de Secretaria DAS-5

3 Assessor de Secretaria III DAS-3

3 Assessorde Secretaria ii DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE TURISMO

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador de Secretaria DAS-4

3 Assessor de Secretaria lil DAS-3

1 Supervisor AVSEC DAS-3
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4 Assessor de Secretaria II DAS-2

2 Bombeiro Civil de Aeródromo DAS-2

1 Fiscal de Pista e Pátio de Aeródromo DAS-2

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

1 Secretário Municipal SM

1 Coordenador Geral DAS-6

2 Assessor de Secretaria 111 DAS-3

1 Assessor de Secretaria 1 DAS-1

1 Diretor de Divisão de Frota DAS-1

Art. 49 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação prevista

no orçamento vigente do exercício de 2021.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 6® Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, j/^ de ^jPyc de 2021.

V,-
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal
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CRIAR VAGAS VALORES
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GABINETE

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE

ASSESSOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

COORDENADOR DE M. AMBIENTE

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

TOTAL

3 DAS 6

5 DAS 3

1 DAS 4

1 DAS 5

1 DAS 6

1 DAS4

13.395,00

10.295,50

2.860,00

3.660,00

4.465,00

2.860,00

37.535,50

EXTINGUIR VAGAS VALORES

PROCURADORIA jurídica

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

secretaria de PLANBMENTO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE TURISMO

SECRETARIA DE ESPORTE DE LAZER

SECRETARIA DE FINANÇAS

TOTAL

1 DAS 2 1.372,80

1 DASl 1.100,00

1 DASl 1.100,00

2 DASl 2.200,00

4 DASl 4.400,00

2 DAS 2 2.745,60

1 DASl 1.100,00

1 DAS 2 1.372,80

2 DASl 2.200,00

4 DAS 2 5.491,20

5 DAS 2 6.864,00

4 DASl 4.400,00

1 DAS 2 1.372,00

1 DAS 3 2.059,20

37.777,60
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ÍASS.

ARQUIVO

CERXroAO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei
Complementar n°001/2021 de autoria do Poder Executivo (Altera a Lei Complementar n"
084 de 01 de abril de 2005 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta
do Poder Executivo e dá outras providências).

Barra do Garças-MT, 18 de janeiro de 2021

RflsivouBwlfiiflCOBtflWW^
AuxÜUt Administrativo

Matrkíla:331-Port 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramuniclpalbarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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ASSESSOKIA JURÍDICA
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Parecer n"; 011/2021.

Projeto de Lei Complementar n" 001/2021. de 18 de janeiro de 2021. de
autoria do Poder Executivo Municipal, que: -Altera a Lei Complementar n" 084. de 01 de abril
de 2005 e suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração
Direta do Poder Executivo e dá outras providências.

1-RELATÓRIO

01 Trala-se de Projeto de Lei Complementar n" 001/2021. de 18 de janeiro de
2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Altera a Lei Complementar n 084, de
01 de abril de 2005 e .suas alterações que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da
Administração Direta do Poder Executivo e dá outras providências.
02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto dc Lei informando que:

"A Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores e
Senhoras, o Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo,
alterar a Lei Complementar nQ 084. de 01 de abril de 2005. criando e
remanejando cargos de diversas Secretarias, em decorrência da
reestruturação administrativa da atuai gestão. Tal medida vmi à ejiciência e
economia administrativa, .se valendo da deshurocraüzaçõo de serviços e
buscando maior qualidade para os mesmos, com critérios legais e morais
necessários para melhor utilização possível dos recursos públicos, de
maneira a evitar desperdícios e garantir maior rentabilidade social. De outro
vértice, a limitação financeira e de pessoal imposta pela Lei Complementar
nQ 173/2020 no.s empurra para esta medida de concentração administrativa,
fazendo com que sejam criados cargos distintos daqueles anteriormeiue
existentes, reestruna-ando os cargos de confiança e extinguindo aqueles
cargos desnecessários à execução das serviços."

Já o projeto altera a estrutura adramisirativa remanejando diversos cargos.03.

04. É o relatório.

h

o

XI

■g
o

6
3
S

II-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por tres
aspectos distintos, que são a competência, onde obscn-aremos se a matéria é dc competência do
município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder legislativo; a
forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve ser apresenrado, se
como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemus observar a legalidade do projeto, ou
seja. se esse. caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundojuridico. respeitando os requisitos
supra e não desrespeliando nenhuma norma a clc hiei-arquicamente superior, dadas essa explicações
passamos a análise dos requisitos mencionados;
06 . Da Competência - É indiscutível n competência do município para legislar sobre a

estando nrevisla tanto na CF gi na I.QM sua comneténcm para legislar sobre assunto de
(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811barrndogarcas.ml.lcg.br-n).com/c»inanibarrndoyarcas

Rua >ÍBlo Grosso, N= 617. Centro. Barra do Garçns - M T. CEP: 78600-0Ü0...„i»rntfi.h«rrndo..arcns.mt.lcg-hr / imnrensardlbarradogarca-s.nu.leg.br / ouv.dona^ibarradogarcas.mUfg.^ ^
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Estado dc Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
■tÍÍÍÍlVMÍ!Mai»yLW Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORU jurídica

seu peculiar interesse, trazendo a LGM. ainda a competência para dispor sobre organização,
administração e execução dos serviços locais:

Constituição Federal

"An. 30. Compete aos Municípios:

/- legislar sobre assuntos de interesse tocai:

(:.)••

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto .se relacione <io seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
/- legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II-.suplementar a legislaçãofedera! e estadual, no que lhe couber:
c-r

Q7_ Por outro lado, a iniciativa das leis complcmentares e ordinárias, também, cabe ao
Prereito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não ha invasao da esfera de
competência: S

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complemeniares e ordinárias cabe ao -
Prefeito, a ipuilquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos. à
obsermdo o disposto nesta lei." ÍS

Og Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaidc. ^
09 . Da Forma: A matéria tratada se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48 da ^
Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem proposuis sob a forma de lei complementar, como |
de fato o foi. |
JO - Da Legalidade: A Alteração da estrutura administrativa, trata-se de atribuição típica |
do podei' executivo a quem caba a análise da necessidade e utilidade da medida c cuja legalidade, cm |
tempos normais, não deixa margem para dúvidas, motivo pelo qual analisaremos o tema apenas

O

Xú

flj w>
ub

sob a ótica da LC 173/2020. o. J
c c
(L- CDa leitura do texto observamos que a matéria trata de modificação da eslnitura ^

administrativa com criação e extinção de cargos e a conseqüente modificação modificação nos | j
vencimentos de servidores públicos, motivo pelo qual é preciso anaüsá-la a luz da Ici complementar 11
173/2020 que estabeleceu medidas restritivas para os municípios afetados pela pandemia da COVID- ^ £
Í9, vetando assim, dentre outras, a concessão de aumentos, reajustes ou rcadequaçoes salariais: -g |

"Ari. 8"Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar ?i" 101. de 4 de maio -f .5
dc 2000. a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios afetados pela | |
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-l9 ficam proibidas, atô 3! de
dezembro de 2021, de: ;§

Ss
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
ASSESSORIA JURÍDICA

/ - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e
militares, exceto quando derivado de sentença Judicial transitada em Julgado ou de
determinação legal anterior à calamidade publica;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas as reposições de
cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as
contratações temporárias de que trata o inciso IXdo caput do art, 37 da Constituição
Federal as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as
contratações de alunos de órgãos deformação de militares;

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no
inciso IV;

VI- criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de ^
membros de Poder, do Ministério Público ou da Dejènsoria Pública e de servidores |
e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando A
derivado de sentença Judicial transitada em Julgado ou de determinação legal 2
anterior à calamidade; g

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ ^
rei"; I
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação |
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). c
observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. ^
7" da Constituição Federal; «s

<0

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a 5
concessão de anuênios, triênios, qüinqüênios, licenças-prêmio e demais mecanismos ^

y- equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de q
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo |
exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins. |

§ r O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não .se aplica « 11
medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos g rê
não ultrapassem a stta duração.

§ 2" O disposto no inciso VII do caput não se aplica em ca.so de prévia compensação
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que;

I-emse tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior
a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será inejica- enquanto
não regularizado o vicio, sem prejuízo de eventual ação diteta de
inconstitucionalidade.

w C
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FlS.

A$s.

§ 3" A lei de diretrizes orçamentárias e u lei oixamentáriíi anual poderão aviler

dispositivos e mttorizaçòes que versem sobre as vedações pivvisias neste artigo,

desde que seus efeitos someiiie sejam implementados após o fim do prazo fixado,

sendo vedada qualquer cláusula de retroalividade-

.í -l" O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei n"
13.68/. de 18 de junho de 2018. bem como aos respectivos atos de transposição ede
enquadramento.

^ 5" (3 disposto no tndso VI do caput deste artigo não se ofdicci aos profissionais de
saúde e de assistência social, desde que reiacíaiiado a medidas de combate à

calamidade pública referida no caput cuja vigência e ejeitos não idtrapasscm a sua
duração.

f 6" (VETADO).

12. Nesse seniido é ímportanie salientar que fora juntada a norma cálculo (fls. 011) onde
resta demonstrado que do reinanejamento não restou configurado aumento de despesas, motivo pelo

I  .... 1 ..»» „ Iqual, entendemos, não haver desrespeito a LC 173/2020.

m-CONCLUSÃO

1.3. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal,
observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento ã tramitação do Projeto
de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

14, Ê o parecer, sob censura.

Baira do Garças. 18 de janeiro de 2021.
,' '-'Aitinado com CertifitBdo

DIgKat via
6áli.pannTitcftsiilnaniras.c<ini.hr
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

:am. M^^^SarçaS

Projetu dc Lei Complcmemar n"
001/2021 do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO,
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , om opigrafe resolvo exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

V  Sala das Comissões

jg de/U/vv^AAO de 2021.
da Câmara Municipal, em

Presidente

IRA LOPES \ABRIELP

G.

EM se:

^PROVADO

ssAoJAíS—^ ,
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. MiklB. Garças

â:

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS J

PARECER

Projeto de Complementai- n"
001/2021 dc autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

,  - Sala das

J S de /intAAjLClAJ de 2021.
Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PAUiApENÍaDE MORAIS
Presidente

r-Ic>'c£^àyl&^
Ver. HÀÜEILTpN TANNER ARAÚJO

Relator

Ver. G

L

ALVES R. NETO

APROVADO

EM SESSAoJÍ_í£lz^^/
a

CiifTia Balhitio de Soiisa
Administrativo

Pfiríarla 131^996

camn
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.y>,<Aea- oV .e-v _OxYYi\aLiVEREADOR]^S
.^colen, Cnx±jXi^XO i&CLU.mru.^

i  pÃKTTOÕ 1 SIM I NÂO ABSTENjÇAOABSTENjÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES
FLORIZAN LUIZ ESTEVES

PSB

PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presideate

GERALMINO ALVES R. NETO

HADEILTON TANNER ARAÚJO

PSDB

PSB

PSD

JAIME RODRIGUES NETO

JAIRO GEHM - T* Secretário

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário
JOSE MARIA ALVES VILAR

MDB

X

V.

PRTB

REPliBUCANO

MURILO VALOES METELLO

PAULO BENTO DE MORAIS

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente

DEM

REPUBLICANO

PL

V

Y

<

RONAIR DE JESUS NUNES

VALDEI LEITE GUIMARÃES

WANDERLI VILELA DOS SANTOS

PSD

PSDB

MDB

PSB

r<
,-piL-:AQ'e.-r

V

V

y

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

de prpspntp*^
pm Rftssâo Extraordinária^
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